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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.618-B, DE 2017 
(Do Sr. Damião Feliciano) 

 
Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para definir que a oferta de 
educação infantil em creches e pré-escolas por parte dos Municípios 
estende-se às zonas urbanas e rurais; tendo parecer da Comissão de 
Educação, pela aprovação (relator: DEP. FLORIANO PESARO); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo 
(relatora: DEP. FERNANDA PESSOA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para definir que a 

atual incumbência dos Municípios sobre a oferta de educação infantil em creches e 

pré-escolas estende-se às zonas urbanas e rurais. 

Art. 2º O inciso V do art. 11 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. ................................... 

................................................. 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas nas zonas urbanas e rurais, na 

proporção da distribuição populacional, e, com prioridade, o ensino fundamental, 

permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 

plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento 

do ensino.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 De acordo com dados do MEC, 76,6% das cerca de 64 mil e quinhentas 

creches existentes no Brasil em 2016 estavam na zona urbana. O que poderia ser 

justificado pelo fato de nossa população concentrar-se na zona urbana, entretanto, 

apenas 25,6% das nossas crianças têm acesso à creche. O dado apenas demonstra 

que a distorção na oferta entre as zonas urbana e rural é gritante. Dados da Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios – PNAD indicam que apenas 6,83% das crianças 

da zona rural tinham acesso à creche. Em que pese o atendimento pré-escolar já 

atingir cerca de 85% das crianças de 4 e 5 anos de idade, a situação referente às 

creches precisa mudar urgentemente. 

Nossa Constituição estabelece diversos princípios e diretrizes para a 

implementação de políticas para a criança de zero a seis anos. No capítulo dedicado 

aos Direitos Sociais determina:  

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 

que visem à melhoria de sua condição social: [...]; Inciso XXV – Assistência gratuita 

aos filhos e dependentes desde o nascimento até aos seis anos de idade em creches 

e pré-escolas.  

No capítulo dedicado à Educação, a Constituição ainda define:  

Art. 208 – O dever do Estado com a educação será efetivado mediante 

a garantia de:  
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[...]; Inciso IV – Atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a seis anos de idade.  

Nesse sentido, a discrepância na oferta entre as zonas rurais e urbanas 

implica num atentado às diretrizes constitucionais e deve ser sanado. 

Entendemos que explicitar na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional que a oferta de creches deve respeitar a distribuição populacional entre as 

zonas urbana e rural encaminhará uma solução para o problema. 

Certo do apoio dos nobres pares, apresento esta proposição para 

análise, debate, eventual aprimoramento e, tenho convicção, aprovação.  

 
Sala das Sessões, 19 de setembro de 2017. 

 
Damião Feliciano 

Deputado Federal – PDT/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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ensino;  

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.  

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 

e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
 

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 8.618, de 2017, do Senhor Deputado Damião 

Feliciano, altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 — Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB) —, para definir que a oferta de educação infantil 

em creches e pré-escolas por parte dos Municípios estenda-se às zonas urbanas e 

rurais. É o que esclarece a ementa e o que estabelece o art. 1º da proposição. 

Em seu art. 2º, o Projeto de Lei altera o art. 11, caput, V, da LDB, para 

acrescentar a expressão “nas zonas urbanas e rurais, na proporção da distribuição 

populacional”, entre “pré-escolas” e “e, com prioridade”, de modo que a nova redação 

assim fique, no que se refere às competências dos Municípios para a educação 

básica: “oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas nas zonas urbanas e 

rurais, na proporção da distribuição populacional, e, com prioridade, o ensino 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590194&seqTexto=115364&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 

estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 

recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 

manutenção e desenvolvimento do ensino”. O art. 3º determina que a Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Educação (CE) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 8.618, de 2017, do Senhor Deputado Damião 

Feliciano, altera o inciso V do caput do art. 11 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 — Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), para definir que a 

oferta de educação infantil em creches e pré-escolas, pelos Municípios, se estenda às 

zonas urbanas e rurais, sendo a proporcionalidade de oferta para ambas conforme a 

população de cada Município. 

A redação vigente do art. 11 da LDB é a seguinte: 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

[…] 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com 

prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis 

de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as 

necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

O caput do art. 11 da LDB trata das competências dos Municípios em 

relação à educação básica. Entre elas, inclui-se “oferecer a educação infantil em 

creches e pré-escolas”, ao que o Autor da proposição acrescenta, na sequência, a 

expressão “nas zonas urbanas e rurais, na proporção da distribuição populacional”. 

De acordo com a Justificação, “dados da Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios – PNAD indicam que apenas 6,83% das crianças da zona rural 
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tinham acesso à creche”. Por essa razão, a proposição especifica na LDB que a 

obrigatoriedade de oferecimento de creches e pré-escolas deve respeitar a 

distribuição populacional entre as zonas urbana e rural. 

Esse é o meio proposto para obrigar os poderes públicos municipais 

a resolver a flagrante desigualdade de acesso à educação infantil nas zonas rurais em 

comparação com as urbanas. No mérito educacional, é iniciativa de inquestionável 

relevância, por buscar equilibrar a oferta dessa etapa de grande importância da 

educação básica para a população do campo. 

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 8.618, de 2017, de autoria do Senhor Deputado Damião Feliciano. 

Sala da Comissão, em 09 de maio de 2018. 

 

Deputado FLORIANO PESARO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Educação, em reunião extraordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 8.618/2017, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Floriano Pesaro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Professora Dorinha Seabra Rezende, Alice Portugal e Aliel 
Machado - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Ana Perugini, Angelim, Damião Feliciano, 
Edmilson Rodrigues, Eduardo Bolsonaro, Glauber Braga, Izalci Lucas, Junior Marreca, 
Leo de Brito, Lobbe Neto, Moses Rodrigues, Pastor Eurico, Pedro Cunha Lima, Prof. 
Gedeão Amorim, Professora Marcivania, Raquel Muniz, Reginaldo Lopes, Rejane 
Dias, Waldir Maranhão, Arnaldo Faria de Sá, Diego Garcia, Eduardo Barbosa, Floriano 
Pesaro, Giuseppe Vecci, Junji Abe, Keiko Ota, Onyx Lorenzoni e Pedro Fernandes.  

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2018.  

 
Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE  

1ª Vice-Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 8.618, DE 2017

Altera  a  Lei  n.º  9.394,  de  20  de
dezembro  de  1996,  que  estabelece  as
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,
para definir que a oferta de educação infantil
em  creches  e  pré-escolas  por  parte  dos
Municípios estende-se às zonas urbanas e
rurais.

Autor: Deputado DAMIÃO FELICIANO

Relator: Deputada FERNANDA PESSOA

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Damião

Feliciano, propõe alteração da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que

estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  para  definir  que  a

oferta de educação infantil em creches e pré-escolas por parte dos Municípios

estende-se às zonas urbanas e rurais.

Em sua justificação, o autor afirma que 

(...)  a  distorção  na  oferta  entre  as  zonas  urbana  e  rural  é

gritante.  Dados  da  Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de

Domicílios – PNAD indicam que apenas 6,83% das crianças da

zona  rural  tinham  acesso  à  creche.  Em  que  pese  o

atendimento pré-escolar já atingir cerca de 85% das crianças

de 4 e 5 anos de idade.

O autor  argumenta  ainda  que  “(...)  a  discrepância  na oferta

entre  as  zonas  rurais  e  urbanas  implica  num  atentado  às  diretrizes

constitucionais e deve ser sanado”.

O  projeto  tramita  ordinariamente  (art.  151,  III,  RICD),  em

caráter conclusivo. Foi distribuído à Comissão de Educação e a esta Comissão

de Constituição e Justiça e de Cidadania (art.  54 do RICD), tendo recebido *C
D2
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70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Pessoa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247373114700
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manifestação, na Comissão de mérito, em 2018, pela aprovação, nos termos

do voto do Relator, Deputado Floriano Pesaro.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto

nesta CCJC.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  art.  32,  IV,  “a”,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  cumpre  a  esta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pronunciar-se acerca da

constitucionalidade,  da  juridicidade  e  da  técnica  legislativa  das  proposições

sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comissões.

Quanto  à  constitucionalidade  formal,  consideramos  os

aspectos  relacionados à  competência legislativa,  à  legitimidade da iniciativa

parlamentar e ao meio adequado para veiculação da matéria.

O projeto de lei em questão tem como objeto tema concernente

à educação, às diretrizes e bases da educação nacional e a proporcionar os

meios  de  acesso  à  educação,  matérias  de  competência  da  União

(respectivamente, art. 24, IX; art. 22, XXIV; e art. 23, V, todos da CF/88). É

legítima a iniciativa parlamentar (art.  61, caput, da CF/88),  haja vista não

incidir,  na  espécie,  reserva  de  iniciativa.  Por  fim,  revela-se  adequada  a

veiculação da matéria por meio de lei ordinária federal, visto tratar-se da

alteração de lei ordinária em vigor e não haver exigência constitucional de lei

complementar ou outro veículo normativo para a disciplina do assunto.

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais,

parecem  igualmente  inatingidos  pela  proposição  quaisquer  dispositivos

constitucionais,  não  havendo  vícios  materiais  de  inconstitucionalidade a

apontar. 

No que concerne à juridicidade, não se vislumbra ofensa aos

princípios gerais do direito que informam o sistema jurídico pátrio, tampouco *C
D2
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aos  tratados  internacionais  de  direitos  humanos  internalizados  no  Direito

brasileiro  ou  aos  princípios  e  normas  gerais  contidos  nas  leis  ordinárias  e

complementares nacionais. Eis por que a matéria é jurídica. 

Em relação à  técnica legislativa e à redação,  a proposição

merece  reparo,  uma  vez  que  não  utilizou  a  linha  pontilhada  após  a  nova

redação do inciso V do art.  11 da Lei n.º 9.394/1996, para indicar que não

haverá alterações nos incisos seguintes e no parágrafo único do dispositivo de

lei alterada. Além disso, a sigla “(NR)” deveria ser inserida após essa última

linha pontilhada, e não após o novo inciso V, conforme o disposto no art. 12, III,

“d” da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998. Para corrigir esses

equívocos, ofereço substitutivo de técnica legislativa.

Feitas  essas  considerações,  votamos  pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de

Lei  nº  8.618,  de 2017,  na forma do substitutivo  anexo,  que  corrige  os

lapsos e os equívocos de técnica legislativa apontados.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada FERNANDA PESSOA

Relatora

2024_5329
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.618, DE 2017

Altera  a  Lei  n.º  9.394,  de  20  de
dezembro  de  1996,  que  estabelece  as
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,
para definir que a oferta de educação infantil
em  creches  e  pré-escolas  por  parte  dos
Municípios estende-se às zonas urbanas e
rurais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de

1996, para definir que a atual incumbência dos Municípios sobre a oferta de

educação infantil  em creches e pré-escolas estende-se às zonas urbanas e

rurais.

Art.  2º  O  inciso  V  do  art.  11  da  Lei  n.º  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas nas
zonas  urbanas  e  rurais,  na  proporção  da  distribuição
populacional,  e,  com  prioridade,  o  ensino  fundamental,
permitida  a  atuação  em  outros  níveis  de  ensino  somente
quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de
sua  área  de  competência  e  com  recursos  acima  dos
percentuais  mínimos  vinculados  pela  Constituição  Federal  à
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

.............................................................................................(NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada FERNANDA PESSOA *C
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Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 8.618, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo do
Projeto de Lei nº 8.618/2017, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Fernanda
Pessoa. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Caroline de Toni - Presidente, Chris Tonietto - Vice-Presidente,
Acácio Favacho, Alex Manente, Alfredo Gaspar, Arthur Oliveira Maia, Bacelar, Bia
Kicis, Capitão Alberto Neto, Castro Neto, Chico Alencar, Coronel Fernanda, Delegada
Katarina,  Delegado  Éder  Mauro,  Diego  Coronel,  Dr.  Jaziel,  Duarte  Jr.,  Eduardo
Bismarck,  Elcione  Barbalho,  Fernanda  Pessoa,  Fernando  Rodolfo,  Helder  Salomão,
João Leão, José Guimarães, Julia Zanatta, Juliana Kolankiewicz, Lafayette de Andrada,
Luiz Couto, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcelo Crivella, Marcos Pollon,
Marcos Soares, Maria Arraes, Marreca Filho, Mauricio Marcon, Mendonça Filho, Neto
Carletto, Nicoletti, Olival Marques, Orlando Silva, Patrus Ananias, Paulo Abi-Ackel,
Pedro  Aihara,  Pr.  Marco Feliciano,  Renilce  Nicodemos,  Renildo Calheiros,  Ricardo
Ayres,  Soraya Santos,  Waldemar Oliveira,  Welter,  Yandra Moura,  Alencar Santana,
Aluisio  Mendes,  Ana  Paula  Lima,  Aureo  Ribeiro,  Cabo  Gilberto  Silva,  Capitão
Augusto, Carla Zambelli,  Carlos Veras, Cobalchini, Coronel Meira,  Dandara, Daniel
José, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Paulo Bilynskyj, Delegado Ramagem, Diego
Garcia,  Emanuel  Pinheiro  Neto,  Erika  Kokay,  Felipe  Francischini,  Fernanda
Melchionna,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Jorge  Goetten,  José  Medeiros,  Kiko
Celeguim,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Lêda  Borges,  Lucas  Redecker,  Lucyana
Genésio, Pedro Campos, Rafael Brito, Tabata Amaral e Zucco. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2024. 

Deputada CAROLINE DE TONI 

*C
D2

42
81

00
61

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242810061000

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

06
/2

02
4 

13
:4

0:
51

.6
67

 - 
CC

JC
PA

R 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 8

61
8/

20
17

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8618-B/2017 

 
  

Presidente 

*C
D2

42
81

00
61

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242810061000

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

06
/2

02
4 

13
:4

0:
51

.6
67

 - 
CC

JC
PA

R 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 8

61
8/

20
17

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8618-B/2017 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 8.618, DE 2017

Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro

de 1996, que estabelece as diretrizes e bases

da educação nacional, para definir que a oferta

de educação infantil  em creches e pré-escolas

por parte dos Municípios estende-se às zonas

urbanas e rurais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de

1996,  para  definir  que  a  atual  incumbência  dos  Municípios  sobre  a  oferta  de

educação infantil em creches e pré-escolas estende-se às zonas urbanas e rurais.

Art.  2º  O  inciso  V  do  art.  11  da  Lei  n.º  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. ........................................................................................

......................................................................................................

V  -  oferecer  a  educação  infantil  em  creches  e  pré-escolas  nas
zonas urbanas e rurais, na proporção da distribuição populacional,
e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em
outros  níveis  de  ensino  somente  quando  estiverem  atendidas
plenamente as necessidades de sua área de competência e com
recursos  acima  dos  percentuais  mínimos  vinculados  pela
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

.............................................................................................(NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 

*C
D2

45
81

62
39

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni
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